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Data da 
Apresentação: 

12/04/2012 

 

Ementa: Altera a redação do art. 122 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, que "dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências", a fim de estabelecer 
critério para a aplicação do conceito de reiteração, com vistas à 
aplicação da medida de internação. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-347/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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